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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Projeto “Verde nas Escolas”” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 - Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 361/2025.       

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0132 – Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Projeto “Verde nas Escolas 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Distribuição de mudas, oficinas ambientais e campanhas de reflorestamento estudantil.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	20
	400.000,00 
	 350.000,00

	20
	450.000,00

	400.000,00
	20
	 500.000,00
	 
450.000,00
	20
	 550.000,00
	
500.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
	  R$ 1.900.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
	  R$ 1.700.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		
	 
A presente emenda aditiva tem por finalidade instituir o Projeto “Verde nas Escolas”, ação que integra os objetivos estratégicos do Município de Niterói em promover educação ambiental, reflorestamento urbano e conscientização ecológica nas unidades escolares da rede municipal, fortalecendo a formação cidadã e a sustentabilidade socioambiental.

O projeto prevê a distribuição de mudas nativas da Mata Atlântica, a implantação de hortas e jardins pedagógicos, e a realização de oficinas e campanhas educativas sobre preservação ambiental, reciclagem, economia de recursos e combate às mudanças climáticas.
Além disso, busca engajar professores, estudantes e famílias em práticas que estimulem o pertencimento territorial, o cuidado com os espaços públicos e a cultura da sustentabilidade.

A iniciativa está em consonância com:

· O art. 225 da Constituição Federal, que assegura o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo;
· A Lei Federal nº 9.795/1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental, determinando a inclusão da temática ambiental em todos os níveis de ensino;
· O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 13 da Agenda 2030 da ONU, que trata da ação contra a mudança global do clima;
· E as metas do Plano Plurianual 2026–2029, vinculadas ao eixo “Cidade Verde e Sustentável”, especialmente no fortalecimento da educação ambiental e mitigação de impactos climáticos.






O investimento previsto contempla a aquisição de mudas, materiais educativos, ferramentas de jardinagem e infraestrutura verde, enquanto o custeio inclui capacitação de professores, manutenção dos espaços, e campanhas permanentes de educação ambiental em parceria com as secretarias de Educação (SME/FME) e Meio Ambiente (SMARHS).

Sob o ponto de vista social, o projeto promove:

· Integração entre educação e sustentabilidade, formando jovens multiplicadores ambientais;
· Engajamento comunitário e intergeracional no cuidado com o espaço urbano;
· Valorização das escolas públicas como polos de transformação ecológica;
· Contribuição efetiva para a arborização urbana e a melhoria da qualidade do ar e microclima local.

Por reunir viabilidade técnica, compatibilidade orçamentária e relevância social, a presente emenda deve ser incorporada ao PPA 2026–2029 como instrumento essencial de formação cidadã e sustentabilidade ambiental no Município de Niterói.




Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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